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RESUMO 

 

Este resumo refere-se a dissertação em fase de conclusão e cuja temática está inserida 

no projeto de pesquisa “Diálogos Interinstitucionais no Contexto da Pandemia COVID-19 - 

Estudo comparativo em distintas realidades: Brasil, Estados Unidos, Alemanha e Portugal”5. A 

dissertação citada tem por objeto a realidade brasileira, especificamente.  

O Brasil é uma federação em 3 níveis – união, estados/distrito federal e municípios –, 

tendo cada ente autonomia política, administrativa e financeira. Constitucionalmente, é 

competência comum das três esferas federativas cuidar da saúde, estando o município 

diretamente ligado à prestação desse direito, com cooperação técnica e financeira dos demais 
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entes. Em caso de inconstitucionalidade, o sistema brasileiro adotou modelo misto de controle 

de constitucionalidade, difuso e concentrado, dando mais força a este em especial.  

Durante praticamente toda a crise sanitária,, o país foi liderado por governo federal de 

extrema direita eleito em 2018 e com mandato entre 2019 e 2022. O Presidente da República 

ao longo de quase toda a pandemia, menosprezou sua gravidade e desincentivou a população a 

adotar medidas de controle e proteção recomendadas pela comunidade científica, como 

vacinação e distanciamento social. Como apontado por Fagundes e Duarte (2022), pode-se 

considerar que as medidas de combate adotadas no país foram desproporcionais. O Brasil foi 

intensamente afetado pela pandemia, tendo tido altas taxas de letalidade (10% das mortes por 

covid-19 em todo o mundo (Ritchie, et al., 2021).  

A partir desse cenário, buscou-se verificar se houve exercício regular de controle pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) de ações e omissões do Poder Executivo federal brasileiro no 

enfrentamento da pandemia, no período de julho de 2020 a março de 2023. Para tanto, foram 

realizadas pesquisas bibliográfica e empírica, tendo como hipótese que o STF atuou 

devidamente no controle dos atos governamentais da União no combate à pandemia, mas sem 

a promoção de diálogo institucional. Para tanto, a investigação contou com levantamento de 

dados no inteiro teor dos acórdãos do STF que tinham como objeto o controle de ações de 

combate da pandemia. Procurou-se amparo teórico nas pesquisas desenvolvidas por Ginsburg 

e Versteeg (2020) sobre sistema de freios e contrapesos no exercício de poderes emergenciais; 

por Toledo (2022a), sobre ativismo judicial sob o prisma argumentativo e sua mensuração a 

partir da Teoria da Argumentação Jurídica de Alexy (2017); e de Bateup (2006), Silveira (2016) 

e Souza (2022) acerca das Teorias de Diálogos Institucionais.  

Realizada a pesquisa, concluiu-se que, no recorte temporal feito, houve controle judicial 

das ações e omissões do Poder Executivo federal, sem a configuração de ativismo sob o aspecto 

argumentativo. As decisões da Corte foram majoritariamente fundamentadas com argumentos 

institucionais, próprios do discurso jurídico, nos elementos da decisão da ratio decidendi e 

rationales, não tendo sido realmente constatado diálogo institucional entre os dois Poderes. 
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